
PERFIL DO CARGO 
Coordenador-Geral de Planejamento e 

Programação de Investimentos 

 

 

DO CARGO 

Nome do cargo Coordenação-Geral de Planejamento e Programação de Investimentos 
Nível do cargo CCE 1.13 
Órgão de atuação Departamento Nacional de Infraestutrua de Transportes 

Requisitos Legais 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; Decreto nº 10.367, de 22 de maio de 2020. Decreto nº 
11.225, de 07 de outubro de 2022; Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021 e Portaria nº 
628/MT, de 27 de junho de 2023. 

 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Principais responsabilidades 

 - Supervisionar os estudos para o planejamento da infraestrutura de transportes; 
 - Supervisionar a análise de estudos referentes aos objetivos, iniciativas e metas definidas pelo  
 Planejamento Estratégico do Departamento; 
 - Realizar o acompanhamento administrativo dos contratos, convênios e instrumentos  
 congêneres sob sua gestão; 
 - Supervisonar a elaborar propostas de políticas, de diretrizes, de planos e de programas para o 
Sistema Federal de Viação; 
 - Supervisionar os estudos que propiciem subsídios à obtenção de financiamentos para 
programas, projetos e obras relativas à infraestrutura do Sistema Federal de Viação; 
 - Supervisionar o planejamento de empreendimentos executados pelo DNIT, observando o  
 cumprimento das metas estabelecidas no PPA e os limites estabelecidos no OGU; 
 - Subsidiar a Diretoria no planejamento de empreendimentos a serem inseridos nas propostas 
do PPA e de programações orçamentárias anuais; 
 - Subsidiar a Diretoria no planejamento e ordenamento de estudos e projetos de engenharia 
necessários à infraestrutura de transportes sob competência ou de interesse federal; 
 - Supervisionar as análises das demandas oriundas das Diretorias e dos órgãos 
descentralizados que tratam de solicitações de elaboração de estudos de viabilidade técnica, 
econômica e ambiental e de projetos de engenharia; 
 - Supervisionar o cumprimento das rotinas, bem como o compartilhamento de recursos,  
 metodologias, ferramentas e técnicas que sejam afetos ao gerenciamento de 
empreendimentos; 
 - Supervisionar a administração dos Sistemas de Gerência de Pavimento e de Obras de Arte 
Especiais; 
 - Supervisionar a manutenção das informações inerentes ao Sistema Nacional de Viação; 
 - Supervisionar a definição do planejamento, ordenamento e monitorar a execução dos 
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental necessários à infraestrutura de 
transportes sob a competência ou de interesse federal; 
 - Supervisionar a manutenção da base de dados unificada a de informações geográficas  
 georreferenciadas da infraestrutura de transportes sob competência ou de interesse do DNIT; 
 - Supervisionar os procedimentos de inserção ou exclusão, temporária ou definitiva, de  
 elementos da infraestrutura de transportes sob administração federal; 
 - Supervisionar o desenvolvimento e a gestão do cadastro georreferenciado do Sistema 
Federal de Viação; 
 - Supervisionar a organização, a manutenção e a divulgação da infraestrutura de dados 
espaciais do DNIT; 
 - Supervisionar a proposição, a elaboração e a revisão de instruções, de normas ou de 
especificações pertinentes à sua área de atuação, inclusive no que concerne ao uso das 
informações geográficas no DNIT e suas aplicações; e 
 - Apoiar o usuário subordinado à Coordenação-Geral na gestão dos bens materiais e  
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 patrimoniais públicos que estejam sob sua responsabilidade. 

Escopo de Gestão/Equipe de 
Trabalho 

Coordenação-Geral de Planejamento e Programação de Investimentos: 
- 3 Coordenações setoriais; 
- 1 Setor de Apoio Técnico; 
- Gestão e/ou fiscalização de 16 (dezesseis) contratos  de engenharia 

DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS 

Formação e Experiência 

Vinculação 
- Servidor de nível superior das Carreira e do Plano Especial de Cargos do DNIT. 
Formação Acadêmica 
- Gradução em Engenharia Civil, com registro profissional regular junto ao conselho regional 
correspondente. 
Experiência 
- Possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas 
de atuação do órgão ou da entidade, ou em áreas relacionadas às atribuições e competências do 
cargo ou da função, conforme Decreto nº 10.829 e Portaria nº 628/MT. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Competências 

Gerenciais 
As competências gerencias no cargo são as advindas de: 
-  Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive  
- administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos; ou 
- Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão 

ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou 
- Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da 

Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas. 
 
Competências Técnicas 

- As competências técnicas sõas as necessárias para desenvolver as atribuições descritas na 
Resolução nº 218, de 29 junho de 1973, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
(CONFEA) e previstas na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

Outros Requisitos 

O postulante ao cargo de Coordenador-Geral de Planejamento e Programação de Investimentos 
deve ainda possuir: 
- Idoneidade moral e reputação ilibada; 
- Não estar enquadrado nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º 

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 


